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lndico à Mesa 0iretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da ResoluÉo n" 86/90 - Regimento lntemo deste Poder, que seja enüado expediente

ao Excelentíssimo Senhor Alisson Bestene, PreÍeito Município de Rio Branco-Ac, e ao

Senhor Enoque Peeira, Diretorfresidente do Serviço de Água e Esgoto de Rio Brancoac

(SAERB), Solicitando Providências Urgentes para solucionar o problema de Íalh de água

que vem afetando os moradores do conjunto llson Ribeiro, localizadona rcgiáo do calafate.
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JUSTIFICATIVA

A presente indicação tem por objetivo atender à reiündicação dos moradores do referido

mnjunto vêm enÍrentando constante inegularidade no abastecimento de água, o que tem causado

sérios transtomos e comprcmetido atividades essenciais do dia a dia, como higiene pessoal,

prepaÍo de alimentos, limpeza doméstica e outros serviços básicos.

A falta de água, além de causar desconÍorto e indignaçã0, Bpresenta um grave risco à

saúde pública, uma vez que impede condiçôes adequadas de higiene e bem+star. Essa situação

tem se repetido há seÍnanas, gerando insatisfaçáo e insegurança na comunidade, que não pode

mais conviver com tamanha precaÍiedade em um serviço essencial.

Diante do exposto, solicitase atenÉo e proüdências imediatas pam rêsolver

definitivamente esse problema que vem afetando inúmeras íamílias da comunidade do Conjunto

llson Ribeirc.
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